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Autógrafo de Lei nº 88/2025 

PROJETO DE LEI Nº 87/2025 

Reconhecer os eventos equestres como patrimônio histórico 
e cultural do Município de Leme e dá outras providências.  

Art. 1º - Esta Lei tem como objetivo reconhecer a importância dos eventos equestres 

incluindo:  

I – Romarias;  

II – Cavalgadas;  

III – Desfiles;  

IV - Provas equestres, dentre elas, Rodeios, Ranch Sorting, Laço Individual, Laço Comprido, 

Laço em Dupla, Três Tambores, Seis Balizas, Apartação, Rédeas, Team Penning, Bulldog, 

Maneabilidade e Velocidade, Working Cow Horse, Conformação, Hipismo, como forma de expressão 

do patrimônio histórico e cultural do Município de Leme/SP.  

Art. 2º - Ficam as Romarias, Cavalgadas, Desfiles e as provas equestres mencionadas no 

artigo anterior constituídas como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Leme, para todos os 

efeitos.  

Art. 3º
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